
Santo André, 5 de abril de 2024.
 

 
De: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
Para: Consultora Legislativa - 05 
 
Referencia: 
Processo: nº 1750/2024 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 39/2024
 
Autoria: Ver. Marcio Colombo 
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 39/2024 que dispõe sobre a possibilidade de abordagem e
obtenção de provas por agentes da Guarda Civil Municipal, quando houver fundada suspeita
na prática de infrações penais.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Distribuído
 
Descrição: 
 
 
ÀConsultora Legislativa Dra. Mirtes Miguel da Silva, para análise jurídica acerca da
propositura.
 
 
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer Prévio
 
 
 
 
 
 
 

Eliane Harue Akamine
 

Apoio Técnico Legislativo - Diretoria
 
 
 

Pedro Henrique Gomes Callado Moraes
 

Diretor de Assuntos Jurídicos e Legislativos
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